
 
D E C R E T O  Nº  2.670/2011 

 
 “Decreta as disposições inerentes a adequação do 
salário mínimo aos padrões da Medida Provisória 
nº. 516 de 30 de dezembro de 2010 as contrapresta-
ções mensais pagas pela Administração Pública di-
reta e indireta do Município de Bandeirantes”.   
  
CELSO BENDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições legais e regimentais do seu cargo, em espe-
cial atribuídas pela Lei Orgânica do Município de 
Bandeirantes, 
 
CONSIDERANDO, as disposições do artigo 1º, ca-
put, da Medida Provisória nº. 516, de 30 de dezem-
bro de 2010, que fixou em R$540,00 (quinhentos e 
quarenta reais) o valor do salário mínimo nacional a 
partir de 1º de janeiro de 2011, 
 
CONSIDERANDO, as disposições do artigo 7º, IV 
da Constituição Federal relativo a ser o salário mí-
nimo unificado nacionalmente, 
 
CONSIDERANDO, a existência no quadro de pes-
soal do Município de servidores públicos e contra-
tados que recebem remuneração inferior ao novo sa-
lário mínimo, 
 
CONSIDERANDO, não ser lícito promover o pa-
gamento de salários em valor “a quem” do montante 
estipulado ao salário mínimo nacional, 

 
 
D E C R E T A 
 

 
Art. 1º. O valor da contraprestação mensal paga pe-

la Administração Pública Municipal Direta e Indireta aos servidores públicos, in-
cluindo remuneração e benefícios não indenizatórios, não será inferior a R$540,00 
(quinhentos e quarenta reais). 

 



Art. 2º. Fica autorizado o setor de Recursos 
Humanos deste Município a elevar o valor do salário de quem recebe inferior a esse 
valor afim de que receba no mínimo o salário de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais) de contraprestação do funcionalismo público municipal a partir da data de 1º 
de janeiro de 2011 na forma dos preceitos e valores constantes no artigo 1º deste De-
creto. 

 
Art. 3º. A remuneração do funcionalismo per-

cebida na forma e no valor do art. 1º deste Decreto não se constitui em aumento sa-
larial, apenas e tão somente, em readequação ao valor estipulado como salário mí-
nimo em âmbito nacional, sendo que por ocasião da revisão anual de salários o 
mesmo será aplicado ao salário do mês de dezembro de 2.010. 

 
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2011, revogadas as dis-
posições em contrário.  

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeiran-

tes, Estado do Paraná, em 31 de janeiro de 2011. 
 

 
 

                                                   Celso Benedito da Silva 
                                                 Prefeito Municipal            
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